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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SUBSTITUTIVO  Ng  1 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9- 3/2019 
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Trata-se de Substitutivo n° 1 ao Projeto de Lei Complementar n° 

3/2019 de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa inserir dispositivo da Lei 

Complementar n° 46, de 4 de julho de 2018, que dispõe sobre o parcelamento ou 

remembramento do solo para fins urbanos. 

0 projeto veio acompanhado de oficio e justificativa, ás fls. 2-4. 

Consta, informação jurídica da Procuradoria desta casa ás fls. 5-8. 

0 relator da Comissão de Constituição e Justiça apresentou 

substitutivo para adequação da redação. 
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A proposição veio a esta Comissão de Finanças e Orçamento em 

cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Pitanga, para análise e emissão de parecer sobre a sua 

compatibilidade financeira, tributária e orçamentária. 

Após análise do substitutivo apresentado, verifico que o mesmo deve 

ser aprovado, pois corrigiu técnicas de redação. 

Ademais, não se verifica prejuízos ao erário, com base nos 

documentos e informações apresentadas pelo autor da proposição, votando assim, 

FAVORÁVEL a sua aprovação. 

E como voto. 

Sala das Comissões, 12 de agosto de 2019.  

or  Amadeus  Penga 
Relator 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças e Orçamento, após analisar o Substitutivo n2  

1 ao Projeto de Lei Complementar n2  3/2019 de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo, vota pela sua APROVAÇÃO, acompanhando na integra o voto do relator, 

que passa a constituir o parecer da Comissão nos termos do §12  do  art.  64 do 

Regimento Interno desta casa. 

Sal das comissões, 12 de agosto de 2019. 
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Sidiney eidemann 

Vice-Presidente 

AMadeus Penga 

Relator  
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